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Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  do
município  o  Dia  Municipal  de  Defesa  das
Prerrogativas da Advocacia Taubateana e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo  1°  Fica  instituído  e  incluído  no  Calendário  Oficial  do  Município  o  Dia
Municipal  de  Defesa  das  Prerrogativas  da  Advocacia  Taubateana,  a  ser  comemorado,
anualmente, no dia dez de setembro.

Parágrafo  único.  Serão  realizadas  reuniões,  palestras,  seminários  e  atividades
específicas alusivas ao evento, os quais serão regulamentados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 2º O Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da Advocacia Taubateana tem
por objetivo valorizar e homenagear a advocacia local, ressaltando a importância da proteção
das prerrogativas desses profissionais do direito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 22 de março de 2017, 378º da Fundação do Povoado e 372º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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